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RESUMO

Este artigo apresenta boas práticas de um trabalho realizado entre 
2016 a 2018, na qual o autor geriu a obtenção de equipamentos e ainda 
aplicou seus conhecimentos na formulação de curso para capacitação 
de operadores de “Aeronave Remotamente Pilotada (Remotely-Piloted 
Aircraft – RPA)”, conhecida popularmente como Drone. Os equipa-
mentos foram obtidos a título de doação da Receita Federal objetivan-
do capacitar operadores para atividades de defesa civil, em especial 
o mapeamento de áreas de risco nos municípios do Paraná. O artigo 
discorre sobre a legislação que envolve a utilização de Drones nas 
atividades de Segurança Pública e Defesa Civil no Brasil, apresenta as 
tratativas e justificativas realizadas para a doação pela Receita Federal. 
Relata todo o planejamento para elaboração do treinamento para as 
regionais de proteção e defesa civil no Estado do Paraná e por fim 
descreve a realização da ação de treinamento. Conclui relatando que 
a capacitação foi pioneira na estrutura orgânica da Polícia Militar do 
Paraná, servindo de base para o desenvolvimento no uso dessa nova 
tecnologia de modo controlado, normatizado e sustentável.

Palavras-chave: Boas Práticas; Drones; Defesa Civil; Capacitação.
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ABSTRACT

This article presents the best practices of a job carried out between 2016 
to 2018, where the author leads equipment acquisition and applied 
his knowledge developing a training for “Remotely-Piloted Aircraft 
(RPA)” operators, called popularly “Drone”. The equipments were 
donation from the Brazilian Federal Revenue with subject especial 
to train Drone operators for civil defense activities, especially to map 
risk areas in Parana municipalities. The article discusses the legislation 
involving Drones use in Public Security and Civil Defense activities 
in Brazil. Presents the negotiations and justifications made for obtain 
Federal Revenue donations, reports all the training planning for 
prepare regional protection and civil defense in the Paraná State and 
finally describes the training action. It concludes by reporting that this 
training was a pioneer in the organic structure of the Military Police of 
Paraná, serving as basis for develop the use of this new technology in 
a controlled, standardized and sustainable way.

Keywords: Best Practices; Drone; Civil Defense; Training.
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Capítulo I 
 INTRODUÇÃO

A versatilidade trazida com as Aeronaves Remotamente Pilotadas 
(Remotely-Piloted Aircraft – RPAs), conhecidas popularmente como dro-
nes, proporciona uma vasta gama de aplicações, e para as atividades 
típicas de Segurança Pública, Socorro Público e Defesa Civil o equi-
pamento apresenta grande utilidade no atendimento de ocorrências, 
execução de operações e planejamento de missões.

Nos anos de 2016 a 2017 a Coordenadoria Estadual de Proteção 
e Defesa Civil não obteve êxito por processo licitatório na aquisição 
de aeronaves remotamente pilotadas (drones), isto devido a rápida 
evolução de tecnologia e ao alto custo de aquisição. 

Além de não ter os equipamentos disponíveis, devido a toda a 
legislação que envolve a operação segura de aeronaves remotamente 
pilotadas, havia a exigência de um treinamento básico e a regulariza-
ção perante os órgãos e agências aeronáuticas.

Pelo cenário apresentado, optou-se por iniciativa do autor a ob-
tenção de doação de drones apreendidos da Receita Federal do Brasil, 
equipamentos que após recebidos e patrimoniados foram utilizados 
para capacitação de operadores nas regionais de Defesa Civil no Esta-
do do Paraná. 
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Capítulo II 
DESENVOLVIMENTO

De maneira a atender o objetivo, foi realizada uma ampla pes-
quisa bibliográfica das legislações que envolvem a utilização do equi-
pamento no Brasil. Foram produzidas documentações e justificativas 
que viabilizaram as tratativas junto a Receita Federal.

Com base no conhecimento e experiência profissional do autor 
e em pesquisa bibliográfica foi elaborada uma ementa do Curso, sendo 
por fim realizada a distribuição e treinamento dos operadores para 
todas as Regionais de Proteção e Defesa Civil no Estado do Paraná.

2 1  LEGISLAÇÃO E REFERENCIAL TEÓRICO

No Brasil, o § 5º do artigo 144 da Constituição Federal delibera 
que: “§ 5º [...]; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições 
definidas em lei, incumbe a execução de atividades de defesa civil.” 
(BRASIL, 1988)

No Paraná, seguindo o mandamento constitucional federal, 
o constituinte atribuiu à Polícia Militar a execução das atividades de 
defesa civil, além de outras atinentes ao Corpo de Bombeiros, uma vez 
que este é integrante da PMPR:

Art. 48. À Polícia Militar, força estadual, instituição 
permanente e regular, organizada com base na hierar-
quia e disciplina militares, cabe a polícia ostensiva, a 
preservação da ordem pública, a execução de atividades 
de defesa civil, prevenção e combate a incêndio, buscas, 
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salvamentos e socorros públicos, o policiamento de 
trânsito urbano e rodoviário, de florestas e de mananciais, 
além de outras formas e funções definidas em lei. (PARA-
NÁ, 1989, grifo do autor).

A Constituição Estadual estabeleceu que a coordenação das 
atividades globais de defesa civil – prevenção, mitigação, preparação, 
resposta e recuperação – cabem a uma Coordenadoria e Estadual vin-
culada ao gabinete do Governador:

Art. 51. A prevenção de eventos desastrosos, o socorro e a 
assistência aos atingidos por tais eventos e a recuperação 
dos danos causados serão coordenados pela Defesa Civil, 
que disporá de:
I - organização sistêmica, dela fazendo parte os órgãos 
públicos estaduais, podendo integrar suas ações os mu-
nicipais e federais, os classistas, entidades assistenciais, 
clubes de serviço, a imprensa, autoridades eclesiásticas e 
a comunidade em geral;
II - coordenadoria estadual vinculada ao gabinete do 
Governador do Estado. (PARANÁ, 1989, grifo do autor).

Considerando as atribuições elencadas na legislação máxima do 
Brasil e do Paraná, entende-se que a Aeronave Remotamente Pilotada 
uma importante ferramenta para as atividades de Defesa Civil e outras 
missões típicas de Segurança Pública e Socorro Público.

O acesso de aeronaves ao espaço brasileiro exige procedimentos 
e responsabilidades, e o uso irresponsável de Drones, inclusive pelos 
agentes públicos, pode ensejar o enquadramento em legislações penais, 
abaixo estão algumas tipificações previstas no Código Penal Brasileiro.

Perigo para a vida ou saúde de outrem 
 Art. 132 - Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo 
direto e iminente: 
Pena - detenção, de três meses a um ano, se o fato não 
constitui crime mais grave. 
Atentado contra a segurança de transporte marítimo, 
fluvial ou aéreo 
(...)
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Art. 261 - Expor a perigo embarcação ou aeronave, própria 
ou alheia, ou praticar qualquer ato tendente a impedir ou 
dificultar navegação marítima, fluvial ou aérea: 
Pena - reclusão, de dois a cinco anos. (BRASIL, 1940)

Levantar voo, a margem da legislação, sem a permissão dos 
órgãos de controle do espaço aéreo brasileiro pode ser enquadrado pe-
nalmente na Lei de Contravenções Penais com a tipificação do artigo 35.

Art. 35. Entregar-se na prática da aviação, a acrobacias 
ou a vôos baixos, fora da zona em que a lei o permite, 
ou fazer descer a aeronave fora dos lugares destinados a 
esse fim: 
Pena – prisão simples, de quinze dias a três meses, ou 
multa, de quinhentos mil réis a cinco contos de réis. 
(BRASIL, 1941)

Para acesso seguro ao espaço aéreo brasileiro, a utilização das 
aeronaves remotamente pilotadas (RPAs) envolve o enquadramento e 
o cumprimento de legislação dos órgãos: Departamento de Controle do 
Espaço Aéreo (DECEA), Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) e 
Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL). 

A operação de RPAs exige um piloto remoto em comando e um 
observador, e segundo a ICO 100-40/2021 (Aeronaves não tripuladas e o 
acesso ao Espaço Aéreo Brasileiro) o Sistema de Aeronave Não Tripula-
da ”compreende a UA (aeronave não tripulada), na RPS (estação de pilotagem 
remota), no enlace de pilotagem (também chamado de link de Comando e Con-
trole ou Link C2) e nos componentes associados ...”  (BRASIL, 2021). 

Sendo a RPA uma “aeronave não tripulada”, esta necessita pos-
suir certificado e aprovações de aeronavegabilidade, conforme prevê 
Código Brasileiro de Aeronáutica na sua seção II, artigo 114. 

Art. 114. Nenhuma aeronave poderá ser autorizada para 
o vôo sem a prévia expedição do correspondente certifi-
cado de aeronavegabilidade que só será válido durante 
o prazo estipulado e enquanto observadas as condições 
obrigatórias nele mencionadas (artigos 20 e 68, § 2°).
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§ 1º São estabelecidos em regulamento os requisitos, 
condições e provas necessários à obtenção ou renovação 
do certificado, assim como o prazo de vigência e casos de 
suspensão ou cassação. (BRASIL, 1986, grifos do autor).

Importante destacar que as aeronaves utilizadas são de peque-
no “peso máximo de decolagem” (PMD), e segundo o Regulamento 
Brasileiro da Aviação Civil Especial RBAC-E Nº 94, Requisitos Gerais 
para aeronaves não tripuladas de uso civil, estas são classificadas como 
“classe 3”, todavia precisam ser cadastradas e vinculadas a um CNPJ 
para que possuam certificado de aero navegabilidade junto a ANAC 
(BRASIL, 2021. P. 5 e 11).

E94.5 Classificação do RPAS e da RPA 
(a) O RPAS e a RPA são classificados de acordo com o 
peso máximo de decolagem (PMD) da  RPA da seguinte 
maneira: 
(1) Classe 1: RPA com peso máxi-
mo de decolagem maior que 150 kg;  
(2) Classe 2: RPA com peso máximo de decola-
gem maior que 25 kg e menor ou igual a 150  kg; e  
(3) Classe 3: RPA com peso máximo de decolagem me-
nor ou igual a 25 kg 
(...) 
E94.301 Registro e cadastro 
(...)
(b) Exceto como previsto no parágrafo (d) desta seção, 
todo aeromodelo, ou RPA Classe 3 que  opere somente 
em VLOS até 400 pés AGL, e que não seja de um projeto 
autorizado ou de um tipo certificado, deve ser cadastrado 
junto à ANAC e vinculado a uma pessoa (física ou jurí-
dica, com CPF ou CNPJ no Brasil), que será a responsá-
vel legal pela aeronave  (BRASIL, 2021, grifos do autor).

O piloto remoto em comando é o responsável pela condução 
segura da RPA, e as aeronaves que massivamente são utilizadas pelos 
órgãos de Segurança Pública é Defesa Civil são de “classe 3”, sendo 
exigido que o piloto seja maior de 18 anos e possua licença e habilitação 
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emitida pela ANAC, segundo o Regulamento Brasileiro  da Aviação 
Civil Especial RBAC-E Nº 94.

E94.9 Requisitos para piloto remoto e observador (a) 
Todos os pilotos remotos e observadores de RPA devem 
ser maiores de 18 anos. 
(...)
(c) Todos os pilotos remotos que atuarem em operações 
acima de 400 pés acima do nível do solo (Above Ground 
Level – AGL), ou que atuarem em operações de RPAS 
Classe 1 ou 2, devem possuir licença e habilitação 
emitida ou validada pela ANAC. A ANAC determinará, 
para cada tipo de operação, os critérios aceitáveis para 
a emissão da licença e habilitação apropriadas. (BRASIL, 
2021, grifos do autor).

No UAS (Sistema de Aeronave Não Tripulada) a comunicação 
entre a aeronave não tripulada e o rádio de comando e controle envol-
ve o enlace para a condução de voo, e esta frequência de comunicação 
é regulada e certificada pela ANATEL.

9.2.3 A certificação das frequências utilizadas no enlace 
de pilotagem, tanto de uplink quanto de downlink, é res-
ponsabilidade do Explorador/Operador do UAS e deverá 
estar de acordo com as regulamentações da ANATEL. 
(BRASIL, 2020)

Na Instrução do Comando da Aeronáutica 100-40/2020 estão 
correlacionados apontamentos importantes segurança na operação 
das RPAs, devendo estas seguir o regramento estabelecido pelas auto-
ridades de aviação. 

4.4 Sem o piloto a bordo, a consciência situacio-
nal para manter a separação de outros tráfegos e 
impedir colisões é bastante prejudicada quando 
comparada a uma aeronave tripulada  Além 
de ver, perceber e detectar tráfegos conflitantes 
e obstáculos, é igualmente importante que seja 
visto, percebido e evitado por outras aeronaves 
(detectabilidade). Esse ponto remete ao Piloto 
em Comando como o último elemento a intervir 
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em uma situação para evitar um acidente ou  
incidente. Ademais disso, o fator humano deverá 
ser considerado, pois, como não está a bordo, os 
requisitos para pilotos poderão ser diferentes dos 
tradicionais  Para que seja possível a  emissão da 
documentação específica aos pilotos, também 
deverão ser consideradas as características da Es-
tação de Pilotagem Remota, do tipo de operação, 
da complexidade da aeronave etc.
(...) 
4.7 Uma aeronave que não possua tripulação a bor-
do é uma aeronave e, por conseguinte,  para voar no 
espaço aéreo sob responsabilidade do Brasil, deverá 
seguir as normas  estabelecidas pelas autoridades 
competentes da aviação nacional  (BRASIL, 2020, 
grifos do autor).

No ano de 2017, o DECEA publicou a primeira versão da 
Circular de Informações Aeronáuticas (AIC) N 24 (BRASIL, 2018), a 
qual tratava da utilização Aeronaves Remotamente Pilotadas para uso 
exclusivo em operações dos órgãos de Segurança Pública, da Defesa 
Civil e de Fiscalização da Receita Federal, e com a edição de Manual do 
Comando da Aeronáutica -MCA 64-5 (BRASIL, 2020) a citada circular 
foi revogada.

Considerando a evolução da tecnologia e a expansão de utili-
zação pelos órgãos públicos, o Comando da Aeronáutica publicou o 
Manual do Comando da Aeronáutica - MCA 64-5, o qual explicita:

“sendo este MCA o regulamento que guiará os usuários 
que pretendam realizar o acesso ao espaço aéreo brasi-
leiro para voos com suas aeronaves não tripuladas e re-
motamente pilotadas, com o propósito, exclusivamente, 
voltado às operações dos Órgãos de Segurança Pública, 
de Defesa Civil e de Fiscalização da RFB.” (BRASIL, 2020, 
p. 19).

Na prática, para operação segura é necessário que a aeronave te-
nha o rádio de comando e controle Certificado pela ANATEL, devendo 
ainda possuir a emissão de Certidão de Cadastro no SISANT (Sistema 
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de Aeronaves não Tripuladas) - Sistema da ANAC, e também esteja ca-
dastrada SISANT (Solicitação de Acesso de Aeronaves Remotamente 
Pilotadas)  - Sistema do DECEA, ambos os cadastros vinculados a um 
CNPJ, dessa forma o órgão público poderá compartilhar estas aeronaves 
com quaisquer pilotos já cadastrados, bastando para isso inserir seu ID 
Operacional – código SARPAS do piloto. 

Esses cadastros e certificados possibilitam o planejamento do 
voo e a prestação de informações aos órgãos de controle e vigilância, e 
permitem o ingresso no espaço aéreo brasileiro de forma segura.

2 2  JUSTIFICATIVAS E TRATATIVAS PARA 
OBTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

Devido à rápida evolução da tecnologia nos anos de 2016 e 2017 
não foi possível o desenvolvimento de um objeto técnico adequado 
para que houvesse sucesso num processo licitatório público.

Foi observada no Brasil uma rápida e massiva utilização do 
equipamento para os mais diversos serviços, e isto é refletido na evo-
lução da quantidade de solicitações de voo para RPAs realizadas no 
DECEA dos anos de 2011 a 2017.

Gráfico 01.  Quantidade de solicitações de voo para RPAs no Brasil. 
Fonte: DECEA, 2018.
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Diante da dificuldade de desenvolvimento de um objeto técnico 
para licitação e objetivando o uso mais breve possível da tecnologia de 
forma regular, a estratégia foi produção de documentação e justificativas 
para obtenção dos equipamentos a título de doação da Receita Federal.

Em 2017 foi realizada uma tratativa e pedido formal de doação 
dos equipamentos, sendo obtido êxito de doação de equipamentos 
padronizados pela Receita Federal, os quais foram apreendidos de 
contrabando e descaminho.

Figura 01. Equipamentos doados pela Receita Federal do Brasil. 
Fonte: CEPDEC.

Após o recebimento dos equipamentos da Marca DJI – modelo 
Phanton 3, os mesmos passaram pelo processo de recebimento e patri-
mônio na carga do Estado. 

Importante destacar que uma das premissas foi obtenção de 
equipamentos padronizados, mesma marca e modelo, o que permitiu 
uma capacitação e um treinamento mais efetivo e especializado.
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2 3  PLANEJAMENTO DO CURSO

 Simultaneamente as tratativas para obtenção de equipamentos 
padronizados foi realizado o planejamento para realização do curso 
para capacitação de operadores (pilotos em comando e observadores) 
de RPAs. Esse planejamento partiu da premissa que o curso deveria ser 
dinâmico e prático, sem deixar de cumprir os requisitos de legislação. 

 Após a pesquisa bibliográfica de legislação e referencial teórico 
e ainda em contato com outras agências para obtenção de experiência 
prática, foi elaborada a ementa do curso com carga horária teórica e 
prática (ANEXO A – Ementa Curso).

Importante destacar que houve necessidade de capacitar instru-
tores e envolver agentes externos como maior experiência, a exemplo 
do CINDACTA II que apoiou a Coordenadoria Estadual de Proteção e 
Defesa Civil.

    
Figuras 02 e 03. Treinamentos iniciais com agentes externos. 
Fonte: CEPDEC.

Para participar da capacitação, os instruendos deveriam cadas-
trar-se previamente na ANAC e obter o Código SARPAS no DECEA/
Ministério da Aeronáutica, sendo também enviados por e-mail vários 
materiais de didáticos de apoio, e estas ações foram familiarizando os 
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militares e civis com o assunto, o que possibilitou a realização do curso 
com menor carga horária.

No item 8.1 da Instrução do Comando da Aeronáutica 100-
40/2020 estão descritas algumas competências e habilidades exigidas 
para os pilotos em comando e observadores de UAS – Sistema de 
Aeronave Não Tripulada.

8.1 O Piloto Remoto em Comando é peça fundamental 
para a segurança das operações UAS, possuindo as mes-
mas responsabilidades referentes a um piloto de uma 
aeronave tripulada por  toda a operação, de acordo com 
as Regras do Ar, leis, regulamentações e procedimentos  
publicados. Entretanto, as competências desse piloto 
devem ser cuidadosamente previstas para  assegurar o 
conhecimento, habilidades, atitudes, capacidade física e 
mental, proficiência  linguística etc., principalmente por 
não estarem a bordo da aeronave. (BRASIL, 2020, grifos 
do autor).

Todas as RPAS recebidas foram preliminarmente cadastradas 
e certificadas no DECEA recebendo a devido certidão de cadastro 
de aeronave para uso não recreativo (ANEXO B – Cadastro SISANT/
DECEA - RPAs) do Ministério da Aeronáutica, certidão especifica para 
atividades de Segurança Pública, Corpos de Bombeiros e de Defesa 
Civil. As Certidões foram distribuídas para as unidades do Corpo de 
Bombeiros, que são as Regionais de Defesa Civil do Paraná.

2 4  REALIZAÇÃO DO CURSO

Devido a todo planejamento prévio e envolvimento anterior 
dos participantes, o curso teve programação de 12 horas-aulas dividida 
em dois dias, e foi executado em duas turmas com polos em Curitiba e 
em Cascavel. Além da teoria, a capacitação foi eminentemente prática 
com utilização de Procedimento Operacional Padrão, Check-list pré – 
durante e pós voo e exercícios de fixação dos conhecimentos (ANEXO 
C – Procedimento Operacional Padrão – RPAs).
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A realização do curso, dividida em duas turmas Curitiba e 
Cascavel capacitou militares de todas as regionais de Defesa Civil do 
Estado do Paraná, oportunidade em que as RPAs foram entregues para 
todas as unidades do Comando do Corpo de Bombeiros da Polícia 
Militar do Paraná. 

Foi destacado no treinamento que os equipamentos além de 
apoiar as missões de defesa civil, poderiam ser utilizados nas mais 
diversas ocorrências típicas da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros. 

    
Figuras 04 e 05. Fotos do treinamento realizados em Curitiba e Cascavel. 
Fonte: CEPDEC.

Participaram do treinamento integrantes de outras agências 
estaduais e municipais, sendo os civis de prefeituras e de outras 
secretarias de Estado como a SEAP (Secretaria Estadual de Admi-
nistração e Previdência). Ocorreu também a importante participação 
de militares da Policia Militar, em destaque integrantes do BPMOA 
(Batalhão de Polícia Militar de Operações Aéreas) e BOPE (Batalhão 
de Operações Especiais)
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CONCLUSÃO

A realização da capacitação foi uma inovação que habilitou 
pessoal e material a realizar serviços com aeronaves remotamente 
pilotadas (RPAs) de forma regular, legal e técnica, oportunizando a 
melhoria na prestação das atividades de Defesa Civil no Estado do 
Paraná, e ampliando também a possibilidade de utilização para outras 
atividades de Segurança Pública e Socorro Público.

Pelo dinamismo e versatilidade oferecida pelo equipamento, 
ocorreu uma inovação dos serviços prestados pela Defesa Civil com a 
aplicação de uma tecnologia de baixo custo e grandes resultados. Os 
drones ampliam a prestação de serviço e a cobertura da defesa civil 
estadual, por conseguinte diminuem o tempo de resposta em caso de 
desastres naturais, como enchentes, deslizamentos de terra e inunda-
ções. Além do que, o uso de drones é mais prático e barato do que o de 
uma aeronave convencional. 

Os resultados alcançados foram a capacitação operadores de RPAs 
no Estado, especialmente agentes de Defesa Civil das Regionais vincula-
das ao Corpo de Bombeiros, e a distribuição gratuita de equipamentos.

A entrega dos equipamentos (cadastrados e regulares) e a 
formação de pessoal (treinado, habilitado e certificado) contribuiram e 
continuam ajudando as Regionais nos mais diversos serviços de Defesa 
Civil, tanto nas fases de prevenção com mapeamento de áreas de risco, 
como em ações de respostas e recuperação de desastres. 

A implementação prática do uso das RPAs com a participação 
de integrantes do BPMOA (Batalhão da Policia Militar de Operações 
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Aéreas) dinamizou a prestação de serviços típicos de Segurança Pú-
blica e Socorro Público, o que despertou na corporação a necessidade 
de normatização interna sendo publicada a Portaria do Comando 
Geral nº 832, que Dispõe sobre a utilização dos Sistemas de Aeronaves 
Remotamente Pilotadas (RPAs) no âmbito da PMPR (PARANÁ, 2018).

Recentemente a iniciativa foi reconhecida nacionalmente, sen-
do emitido o Certificado pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa 
Civil do Ministério de Desenvolvimento Regional, publicado no Diário 
Oficial da União (BRASIL, 2021, pg. 36 e 37) e inserido no Banco Nacio-
nal de boas práticas em proteção e defesa civil.
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ANEXO A 
 Ementa Curso 

Assunto Ementa Carga 
Horária Instrutor

L e g i s l a ç ã o 
de RPAs no 
Brasil

•	 Legislação e órgãos regulamentadores (ANATEL, 
DECEA e ANAC);

•	 Leis e normas que regem os voos não recreativos 
no Brasil;

•	 Programas de cadastro de RPAs, pilotos e voos: 
SISANT, SARPAS - Cadastro de pilotos e equipa-
mentos, solicitação de espaço aéreo e autorização 
de voo;

•	 Classes de RPAs e VANTs;
•	 Restrições (altitude, proximidade, áreas não reco-

mendadas, áreas proibidas);
•	 O uso de RPAs na atividade de segurança pública;

3h

Major Garcez 
Tenente Dio-
nísio (CIN-
DACTA II)

Zonas proi-
bidas ou con-
troladas para 
voo: aeropor-
tos  e locais 
com limita-
ções e restri-
ções de voo

•	 Caracterização de zonas proibidas ou controladas;

•	 Como consultar zonas proibidas ou controladas;

•	 Comportamento do RPA nestas zonas;

•	 Restrições e autorizações de voo em  
zonas controladas.

2h

Major Garcez 
Tenente Dio-
nísio (CIN-
DACTA II)

Visão geral 
do quadricóp-
tero: compo-
nentes, con-
trole, funções 
e regulagens

•	 Visão geral do quadricóptero: componentes, 
controle, funcionalidades, cuidados de operação, 
aplicativos, bateria.

•	 Utilização do quadricóptero: interpretação das 
informações transmitidas pelos componentes 
do RPA.

•	 Informações básicas sobre os modelos mais co-
muns e aplicáveis,

•	 Regulagens de equipamentos: altitude, distância, 
calibração, customização de botões, câmera, bús-
sola e interferências magnéticas.

•	 Rádio controle: configuração e link.
•	 Modos de voo básicos: GPS, OPTI, ATTI.
•	 Modos de voo avançados.
•	 Atualização de firmware.

3h Wilson
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Assunto Ementa Carga 
Horária Instrutor

E x e r c í c i o 
Prático

•	 Análise da área de voo, condições climáticas, in-
terferências e possíveis riscos;

•	 Lista de verificação para voo;
•	 Calibração da bússola;
•	 Instalação das hélices;
•	 Procedimentos de segurança na decolagem, du-

rante o voo e na aterrisagem;
•	 Decolagem e aterrisagem manual e automática;
•	 Realização de fotos e filmagens básicas;
•	 Leitura dos dados de voo (Telemetria): velocidade 

vertical e horizontal, distância do home point, al-
titude, mapa e radar;

•	 Aplicação dos modos de voo básicos: GPS, OPTI 
e ATTI;

•	 Aplicação da função Return-to-Home manual e 
situações de ativação automática como perda de 
sinal, perda de vídeo e bateria fraca;

•	 Funções piloto e observador.
•	 Alimentação de dados no SISDC/SISDC mobile.

4h Ten. Vidal e 
Wilson
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ANEXO B  
Cadastro SISANT/DECEA - RPAs

GOVERNO DO PARANÁ – CASA MILITAR
COORDENADORIA ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

CADASTRO SISANT - DECEA
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ANEXO C  
Procedimento Operacional Padrão – RPAs 
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Mario Sérgio Garcez da Silva

32
3

Inserido ao protocolo 18.194.318-1 por: Major Qobm Mario Sergio Garcez da Silva em: 13/10/2021 12:37. As assinaturas deste
documento constam às fls. 35a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: c1d392dba86caaf2e93ec564164e8fb7.

Inserido ao Protocolo 18.505.758-5 por Sd. Qpm 1-0 Marcio Jose dos Santos de Lima em: 10/01/2022 12:16. Download realizado por Gyselle
Goncalves Pereira da Silveira em 25/01/2022 08:29



29

Mario Sérgio Garcez da Silva

33
3

Inserido ao protocolo 18.194.318-1 por: Major Qobm Mario Sergio Garcez da Silva em: 13/10/2021 12:37. As assinaturas deste
documento constam às fls. 35a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: c1d392dba86caaf2e93ec564164e8fb7.

Inserido ao Protocolo 18.505.758-5 por Sd. Qpm 1-0 Marcio Jose dos Santos de Lima em: 10/01/2022 12:16. Download realizado por Gyselle
Goncalves Pereira da Silveira em 25/01/2022 08:29



30

Mario Sérgio Garcez da Silva

34
3

Inserido ao protocolo 18.194.318-1 por: Major Qobm Mario Sergio Garcez da Silva em: 13/10/2021 12:37. As assinaturas deste
documento constam às fls. 35a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: c1d392dba86caaf2e93ec564164e8fb7.

Inserido ao Protocolo 18.505.758-5 por Sd. Qpm 1-0 Marcio Jose dos Santos de Lima em: 10/01/2022 12:16. Download realizado por Gyselle
Goncalves Pereira da Silveira em 25/01/2022 08:29



31

SOBRE O AUTOR

Mario Sérgio Garcez da Silva
Oficial do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado do Paraná, 
“Tecnólogo em Informática” pela UFPR, Especialização em “Geopro-
cessamento” pela UFPR e “Administração de Pessoas” pela UFPR.
bmgarcez@gmail.com

35
3

Inserido ao protocolo 18.194.318-1 por: Major Qobm Mario Sergio Garcez da Silva em: 13/10/2021 12:37. As assinaturas deste
documento constam às fls. 35a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: c1d392dba86caaf2e93ec564164e8fb7.

Inserido ao Protocolo 18.505.758-5 por Sd. Qpm 1-0 Marcio Jose dos Santos de Lima em: 10/01/2022 12:16. Download realizado por Gyselle
Goncalves Pereira da Silveira em 25/01/2022 08:29


